
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 24, de 2009

Autoria: Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT)

Iniciativa:

Ementa:

Acrescenta artigo à Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que "Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências", para assegurar direitos dos passageiros de transporte coletivo rodoviário
interestadual e internacional.

Assunto:

Data de Leitura:

Infraestrutura  - Viação e Transportes

11/02/2009

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 07/01/2011 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Eliseu Resende (encerrado em 22/12/2010 - Matéria
arquivada ao final da Legislatura)

Despacho:

11/02/2009 (despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

(SF-CI) Comissão de Serviços de Infraestrutura

TRAMITAÇÃO

03/02/2011 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO ARQUIVADOAção:

07/01/2011 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Arquivado nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

Publicado no DSF Páginas 20-90 Suplemento (nº 213-C)

23/12/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SCLSF, em cumprimento ao disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (Final da 53ª Legislatura).Ação:

11/03/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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TRAMITAÇÃO

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Eliseu Resende, para emitir Relatório.Ação:

20/02/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

13/02/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de Emendas:

Primeiro dia: 13.02.2009.
Último dia: 19.02.2009.

Ação:

12/02/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas, e posterior distribuição.Ação:

11/02/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Serviços de Infra Estrutura, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis, perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

À CCJ.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 1527-1528

11/02/2009 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 05 (cinco)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 24/2009

11/02/2009Data:

Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT)Autor:

nullLocal:

Acrescenta artigo à Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que "Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras
providências", para assegurar direitos dos passageiros de transporte coletivo rodoviário interestadual e internacional.

Descrição/Ementa:

Legislação citada
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DOCUMENTOS

11/02/2009Data:

-Autor:

nullLocal:

Avulso inicial da matéria

11/02/2009Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Serviços de Infra Estrutura, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis, perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

À CCJ.

Ação Legislativa:
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